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Processo 0135-2021(Regularização da Faixa Litorânea dos
Loteamentos Sol de Lucena, So! Brilhante I e ll, Praia de Lucena e Sol
Luar) - URGENTE !!!!!

De <receita@lucena.pb.gov.br>

Para Pgmlucena < pg m lucen a @gm a il. com >

Data 2021-08-lI18:26
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§ Parecer Técnico - Sudema.pdÍ(-3,4 MB) E Certidão - Processo Judicial.pdf (-805 KB)

§ clanta -Sol Brilhante [.pdf(-488 KB) E planta.pdf(-5,6 MB)

D Levantamenro Prévio - 2021 .pdf(-61 1 KB) [t Levantamento ptévio - 2021 (il).pdf(-6t O KB)

Relatório Prévio
Loteamentos So1 de Lucena, Sol- Bril-hante I e II, praiâ de l,ucena e So] Luar

- Loteamento Sol de Lucena, Quadra A

itr

O presênte relatório é o apanhado prelj-minar da faixa de terra Iitorânea
compreendida das l,atitude -6,893926 e Í,ongitude -34.8765'12 até Latitude
..6.895989 e Longitude -34.873404t conforme aferição dos fiscais de obras c3

Ente Públi-co. TaI área compreendem os seguintes loceamentos e quaciras:

- Quadras A e B, do Loteamento So1 de l,ucena;
- Quadra 01, do Loteamento Praiâ de Í,ucena;
- Quadra 0l-. do Loteamento Sol, Brilhante I (não possui inscriçào no cadastro
imobiliário),'
- Quadra 01, do Loteamento SoI Brilhante If (não possui inscrição no
cadastro imobi I iá ri o ) , e

- ouadra 01, do Loteamento Sol Luar.

No nosso cadastro imobiliário (software da Empresa Elmar Tecnologiat forar.r
encontrados os (as) segulntes proprietários (as):

Ir.lscriçâo no Cadastro Proprietá.rio (a )

0 1 . 10 0 . 0 0 0 5 , 0 0 0 . 0 0 Roberto Câmpelo dos Santos
01.100.0010.000,00 Diana Maria Silva Ferreira
01.100.0015.000.00 Diana Mâria Silva Ferre.ira
01,100.0020.000.00 Antonio Augusto Albuquerque Espinola e Outra

Iof.l

Lote
01

a2

03

04
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05 0r-.100.0025.000.00
06 0 1 . 1 0 0 . 0 0 3 0 . 0 0 0 . 0 0

01 01.100.0035.000.00
topográ fico )

Afranio de souza B.ranco Eilho
Ivan Oliveira de Araújo Eilho
Vamberto Coste Eifho (nâo consta no levantamerl-J

InscriÇão no Cadastro Proprietário (a)

01. 101.0005.000.00 cabriel Fernando vasconcelos Teles
01. 101.0010.000.00 Franclsco Nunes dê Afmeida
0 1 . 10 1 , 0 0 15 . 0 0 0 , 0 0 Erancisco Bruno Queiroqa da Srlva e Oulra
01.101.0020.000.00 Gabriel Fernando Vasconcelos Tel,es
0 1 . 10 1 . 0 0 2 5 . 0 0 0 . 0 0 Gabriêl Fernando Vasconcel-os Te1es
0 1 . 10 1 . 0 0 3 0 . 0 0 0 . 0 0 Paulo de Tacio de Ollveira Pinto (área
0 1 . 1 0 1 . 0 0 3 5 , 0 0 0 . 0 0 Paulo de Tacio de Olivelra Pinto (área

* Loteamento Praia de Lucena, Quadra 01

- Lotêamento Sol de Lucena, Quadra B
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- Loteamento Sol Br}lhante I, Quadra 01

Ben s

Be ns

Bens

BenS

Ben s

Ben s

Ben s

BenS

Bêns

Ben s

Ben S

Bens

Bens

Ben s

Ben s

Inscrição no Cadastro Proprietário (a)

0 1 . 0 2 5 . 01 0 0 . 0 0 0 . 0 0 Portal e Futura Adminlstradora de
0 1 . 0 2 5 . 01 0 5 . 0 0 0 . 0 0 Portal e Eutura Adminlstradora de

0 1 . 0 2 5 . 0 1 10 , 0 0 0 . 0 0 Portal e Futura Administradora de
01.025.0115.000.00 Po.rtal e Futura AdminlsEradora de

01.025.0120,000.00 Portal e Futura Administradora de

0 1 . 0 2 5 . 0 1 2 5 . 0 0 0 . 0 0 Portal e Futura Adninistradora de

0 1 . 0 2 5 . 0 1 3 0 . 0 0 0 . 0 0 Portal e Eutura Admlnistradora de

0 1 , 0 2 5 . 0 1 3 5 . 0 0 0 , 0 0 Portal e Futura Adminislradora de

0I .025 .014 0 , 0 0 0 . 0 0 PortâI e Futura Administradora do

0 1 . 0 2 5 . 0 14 5 . 0 0 0 . 0 0 PortâI e FuLura Admlnist.radora de

0 1 . 0 2 5 . 0 15 0 . 0 0 0 . 0 0 Portal e Futura Administradora de

0 1 . 0 2 5 , 0 1 5 5 , 0 0 0 . 0 0 Portal e Futura Administradora de
01.025.0160.000.00 Portal e Futura Àdministradora de

01.025.0165.000.00 Portal e Futura Administradora de

0 1 . 0 2 5 . 0 1 7 0 . 0 0 0 . 0 0 Portal e Futura AdminisLradora de

construida )

construida )

Ltda
Ltda
Ltda
Ltda
Ltda
Ltda
Ltda
Ltda
LtCa
Ltda
r,L da

Ltda
Ltda
Ltda
Ltda

lnscriÇão no Cadastro
(não possui cadastro )

(não possui cadastro )

(não possui cadastro )

(não possui cadastro )

(não possui cadastro )

(não pos su j- cadastro)
Náo possuem inscriçÕes no

Proprietário (a)

(não consta no cadasLro )

(não consta no cadast.ro )

(não consta no càdastro )

(não consta no cadast:'o)
(náo consta no cadas tro )

(náo consta no cadas t ro )

cadastro imobi1iário,
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- Loteamênto SoI Brilhante II, Quadla 01

Lot e
01

UZ

03

obs.

fnscriçâo no Cadastro
(não possui cadastro )

(não possui cadastro )

(não possui cadastro )

Não possuêm inscriÇões no

Proprietário (a)

(não consta no cadas tro )

(nâo consta no cadas tro )

(não consta no cadastro )

cadastro imobiliário.

Loteamento SoI Luar, Quâdra 01

Lote Inscrição no Cadastro Proprietário (a)
01 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
02 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Feitosa
03 0 1 . 0 5 5 . 0 0 2 0 . 0 0 0 . 0 0 Juliete Falcào Feltosâ

\-,04 0 1 . 0 5 5 . 0 0 2 0 . 0 0 0 . 0 0 Juliete ralcão Feitosa
05 0 1 . 0 5 5 . 0 0 2 0 . 0 0 0 . 0 0 Jufiete Falcão Fei-tosa
06 0 1 , 0 5 5 . 0 0 2 0 , 0 0 0 . 0 0 Juliere FaIcão Feitosa
01 01.055. 0020.000 . 00 Jutiête Ealcão Eeirosa
08 01.055.0020,000.00 Juliete Falcão Feitosa
09 01.055.0020.000.00 Juliete Falcão Fêi-tosa
Obs, Os lotes consl-am com a mesma inscriÇão,

Não consta em nosso cadastro o registro geográfico digital da
do competente geoproce s samento I de maneira que nosso levantamento
estudo das plantas e ao levantamento topográfico prévio realizado
de obras,

área atraves
se limltou ac
pelos f iscai s

É importante frisar que as plantas do "Loteamento so1 Brt thante I"
âpresentam imprecisões e que por questôes técnicas deixam de ser ana.Lisadas
presente rê1atório e que não fo.i encontrado a documenLaÇão rro arquivo desL,l
Secretar.ia do denom.inado l,oteamento So1 Brilhante I1. aIém da ausência dos
cadastro dos proprietários de ambos os loteamentos, conforme já pontuado.

"Drante do expost.o, e nediante a documentaÇão apresentada conc1..t1-se que

n' 04 da Quadra B, do Loteamento Sol- de Lucena conr dlmensÕes de -2x2-,u:, .
de 300m2, objeto da presente consulta. está do ponto de vista ambiental
passivel de ser edificado desde que:
1. Obedecj-das ao procedimento licenciamento junto ao órgão Ambj-enta1

Entre os document.os que nos foram repassados por tercêiros, destaca-se o

"Parecer Técnlco referente ao Processo /vT. N 2019-001465,, expedldo pela SUDEMA

- Super in tendência de Administraçáo do Meio Ambiente, que responde a

solicilaÇão de vistoriâ técnica formuLado por José Marcefino Ol-iveira
Cavalheiro - CPF n" 441 .5"12.014-91, e trata exclusivamente do Lôte 04, da

Quadra B, do Loteamênto So1 de l,ucêna. que conclui:

t,
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competente;
2. Respeitadas as normas de Uso e OcupaÇão do Solo especifico para aquelà Zona

urbana e outros instrumentos normativos Ca Prefeitura municipal de Lucêna nc

que tange aos indices e parâmetros urbanisticos determinados para a área; e

3. Atendendo ao que disciplina a secretaria do Patrimônio da união - sPU querrto

aos limites utilizáveis e os critérios de ocupaÇáo, uma vêz que inclde sob c

Lote uma faixa de domlnio da União. "

Pontue-se ainda que no parecer supra, na sua primeira pârte, no ltem "13

Documentos Apresentados", consta rêferência ao "ExtratÔ de arquivamento do

processo judicial n" 2 0 0 3 . I 2 . O O . O l,0 2 9 9 1 - 9 que tramita da 1'Vara da JustiÇa

Eederaf da Paraíba, do qual não temos conhecimento do conteúdo.

Dos documentos apresentados, destacamos também a certidão expedida pela 1" vara

da JustiÇa Federal, nôs autos da Ação Civil Públj.ca no

o o 10 2 91- 1 9 . 2 0 0 3 . 4 . 0 5 . 8 2 0 0 referente a revogação/ invalidação das LicenÇas de

rnstalação n"s '745/2QQ2 e L237/2002 e autorizaçÕes de construÇÕes nos

\,- Lotêamentos so1 de Lucena e Praia de l,ucena concedidas aos co-réus Paulo de

Tácio de oliveira PinLo e Porta] Empreendimentos Ltda. o primeiro possul urna

ediflcaçáo construida no locaf ocupando dois lotes. E que os co-Iéus tfveram

seus recursos apelativos providos perante o Tribunal Regionà1 re.leral da 5'

Região, e que por fim a ação Eransitou em julgado en 23/71/2011. conforme a

certidão.

outrossim, ocorre que existem outros procedimentos administrâtivos de

interessadas no corrente ano para que esta Secretaria expeÇa certidÕes
LicenÇas de construÇÕes dos lotes da região em averiguaÇão.

pessoas

e

Diante do cenário ora apresentado, determ.j-no que o presente relatório
juntamente com cópia da documentaÇão encontrada nesta Secretaria seia
encami-nhado à Procuradoria Geral do Municipio para aná11se e manifestaÇào,

especialmente com relação ao posicionamento da Secretaria da Receitâ, quanIo à

emissáo das certidÕes e licenças (alvarás) da área averlguada'

E o nosso relalório.
Salvo melhor .fui zo .

Lucena (PB) , 18 dê agosto de 2021

Cristiano Henrique S j.lva souto
Secretário da Recelta
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